
DISPENSA N° DV00016/2024 

CONTRATO N°: 00089/2024-CPL 

1=0 DE CONTRA:C Z2UE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEIUURA XUNIC:PAL 

DE ARARUNA E MARIA YONARA RE:E;AIDC CIE.f.ENT:NO 13975E268470, PARA 

EYE.2.UÇÃC DE SEE'e:Y7C". 112:C=1:A:: INSTRUMENTO NA 

FoRMA ABAIXO: 

Pelo presente '.r.s-.:r=anzo de contrato, de w7. Prefait:..1;a de Araruna - 

Rua Professor Moreira, 21 - Centro - Araruna UNPJ n' 18.927.105/3001-30, neste 

ato representada pelo Prefeito "fita: da Costa Are-.1:o, 3rasi1eiro, Casado, Advogado, 

residente e domiciliado na Rua Francisco Fialho, S/N - Casa - Centro - Araruna PB, 

CPE n 279.827.104-68, Carteira de Identidade n' 666.6E3 2SDS/P3, doravante 

sl =ente CONTRk7ANIE, e do outro lado MARIA YCNARA REINALDC ' EMFNTINO :1975863470 

- =C PESSOA, S - =NIRO - ARARUNA - PB, CNPJ n' neste ato 

representado por Maria Yonara Reinaldo Clementina Brasileira, Solteira, residente e 

dom.iciliado na Rua Joe° Pessoa, SN, Centro - Araruna - P3, OPF n' 139.758.684-73, 

Carteira de Identidade n' 372534S SSP 23. doravante sinplesment N:RATADO, decidi:am 

as partes contra:antes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cla-....sa..as 

e condções seg n-Jes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDARENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° 2024, processada nos termos 

da Lei Federal n° 14.133, de l' de Ahril de 2321; :e: n° 123, de :4 de 

Dezerlo.:o de 2006; e legislação PerzInente, considera;.as alterecões poster:ores das 
✓efarlc.as nerras, às quals os ecnnr:anzes estãc com: também às clauslas 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
 __ a _ e, - .1tori -l'ada, tem por ob:etz: 

OCNIRATAÇÃ.0 DE PESSOA JUR:DICA PARA PRESTAR SERVICCS DE :::CAÇÂO TE TENDAS, CADEIRAS E 
MESAS DE ?LAST:WS E MINE TABLADO. 

C serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo cr-rr.s cr.-: - ;.aes expressas neste 

insnrurenro, proposta apresentada, espec:ficações téenttss :c.:2-spohdentes, :processo 

de Dispensa de Licitação n° DV03.016/2024 e instruções do Con:rat.a -Ite, documentos esses 

que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, indeper.dente de trnsor.ção. 

CTÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
• -alcr total deste contrato, a base do preo preposzo, e de R$ 55.E93,00 CINWENTA 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 

preços poderão sofrer reeOuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 
variação verificada no IPCA-rBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento 

es:imado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e conoluídas após a ocorrência 
d. ,o-,oalidade. 
No subsedaeroes ao primeiro, o interregno nínimp de 'arz ano será contado a 
pea:oir dee efebos financeiros ---mb reajuste. 
No caso de atraso ou não divuIgacão do indica de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contre,ad- . importância calculada pela última variação conhecida, licuidando a 
diferença correscondente tão logo se:a divulgado c indice definitivo. Fica o Contratado 

obrigado a aPresentar memória de cálculo referente az reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre due este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto cu de qualquer forma 
não possa mais ser ut:_ -_Izadr,, será adotado, substituição, o que vier a ser 
detem ..nado pela então em vigor. 
Na ausnoa de previsão :aca:. quanto ao índice substituzo, as partes elegerão novo 

r:arz: rea s-..a-.7.enr.0 do preço :1c valor remanescente, por meio de termo 
soa ti'

O registro da variação do valor contratual tara fazer face ao rea:uste de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de a um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatOria do fato .i7T.r.rE;:sv.s_ ou previsível de consecuência incalculável, 
observadas as disposições dos ::‘.rts. :24 a 136, da Lei 14-23/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação coaa,.adoe do orçamento vigente: 
02020 2006 339039 
32040 1023 339339 
2C12 339039 
02050 2035 339339 
02060 2044 339039 
02080 2056 339039 
2053 339039 
02090 2025 339039 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
C pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Pzts. 141 a 146 
da Lel 14.:33/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
do de acimpleme=o. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 
contratado, qoe admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Inicio: :mediato; 

)kW 



• - conclusão: 4 (quatro meses. 

A vegência do presente contrato sere eeeerminaea: eté o final do exerclezio financeiro 

de 2C24, considerada da data de sua ass:ratera; peeende ser prorrogada. nas hipóteses 

e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lee :4.133/2—

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar c pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realazadc, de 

acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ae Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçãc do 

serveço ecnerataace 
e - Notificar o Contrezee s - - = o_  :rregularidade encdntrada quanto á qualidade 

do serviçe, exercendo a mais a:-ca e completa fiscalização. ou e não exime o Contratado 

de suas responsabilidades ceneraeeaes e legaes; 
d - Designar representantes cee aeribuições de Gestor e E-iscal contrato. conforme 

requisitos estabelecidos na ncrma vigente, ou peles re:-:.. c:ivos 

especialmente para coordenar a.=idades re:.acidnadas à f:_sc:...ze“o e acirtenhar e 

fiscaliza: a sua execução, respectevarente, permitida a =traz:ação de zerceeros para 

assistência e subsideo da fiscalização com informações pertinentes a essa atribueção; 

e - Observar, em compatibilidade com o ob:eto deste contrato, as disposições dos Arts. 

115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADo: 

a - Executar devidamente c serviço .lescrito na cláusula correspondente dc presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetzes de dualidade escabelecite aara o reme de 

atevadade rela=eada ao objeto contratual, com observânela aos crazes estioulados; 

b - Responsa'ealezar-se por todos os 5nus e obrigações ccncernentes á legislacão fiscal, 

civil, tribu7aria e trabal.r.:sza, bem corw por todas as despesas e compromissos 

assumidos a c:Ja1quer perante seus -:',= es eu zerceercs em razão da 

execução co ob:azo ccnzranaác: 
c - Manter preposto capaoLtadc e id5nec, aceito deld .:ontratante, quando d.a execução 

do contrato, que o represente integralmente em todos os seus ates; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 
e - Será reseensável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes áe sua culpa ou dolo na execeção do contrato, não excluindo ou redezendo 
essa eespensabe:idede a : scalazação ou c acomnanhameneo pelo órgão interessado; 
f - N' o•   ou subcontratar, no todo ou em parte, o obeto deste 

ins7_=e=. sem o conhecimento e a devida auzorizaçãc expressa do Ccntratante; 

g - Manter, durante a vegéncia do contrate, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas. coces as condecões de reee.-'dade e e-:" -."'-ecão exigidas no respecnevo 

processo de contratação d-_reza. apresentando ac o os documentos necessários, 
sem:e:e que selecetadc; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei oara pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência   ce para aprendlz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas especifecas. ao longo de toda a execução do contrato, e 
sempre que solicitado pelo Con7ra:an:e. deverá comprovar o cumprimento dessa reserva 
de cargos, com a indicação dos a=reçadcs dee preencherem as referidas vages; 
e - Observar, em compatibilidade com o cb:eeo deste contrato, as desposições dos Arts. 

a :23 da Lel 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá se- a'ae-e--'e com a devida :es-'f:e=elve, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entra as parees ee casos e -,end-_çe .cravistas nos Arzs. 
24 a 136 e sua ex7.1=1:-. f=a1=ze arecesso, assegurados o 
contraditório e a amm:s ocorre:._ nas nipcteses e disposições dos Arts. 137 a 
155, t-cdos da Ia: 2:. 
Nas alterações unilateras a nua se refere o :nc:sc :, do capuz dc Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será cbregade a aceeear nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões oee se fizerem nos ser:: o5, de até e respectivo limite fixado 
ne Axe. 125, do mesmo deelowa lega:, de valor eneceal aeue:ezade dc contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão odera exceder o a seabelecedo, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os conteeeeeees. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do RECEBIMENTO: 
Executada a presente contraeação e observadas as cendicões de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições rara receber c seu dojeto nelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 14C, da Lei 14.153/21. 



Por se tratar de servaço, a assinatura aa -a termo detalhado de recebirenzo provisório, 

se dará pelas partes, quando verificado a cumprimento das exigências de caráter técnico, 

até 15 (quinze) dias da comunicação escraaa ao Contatado. No caso do termo detalhado 
de recebimento defanitavo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o 

decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendlmento das exigêncaas 
contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 nnoventa dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados. 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será respansabi:azado adranistrazivamente, facalaada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações °revistas no Art. 155, da lei 
14.a33/21 e serão anlacadas, na fo=, cond._ctSes, regras prazos e nrocedimentcs 

definidos nos Arts. 156 a 1E3, do nesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - 
advertêncaa aplicada exclusivamente pela infração admanastraaiva de dar causa à 
anexecução pare:a: do ccntraao, quando não se justificar irrcsição de penaladade 
mas grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cindi r r nr..-) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso in-justificado na execução dç - oeto da contratação; 
s - multa de 1 dez por cento) sobre o valor do contrato to: .lalquer das infrações 
admanastrativas pranaszas no rafar:da Ar:. 155; d impedimenta: de licatar e contatar 
no âmbato da Admanastração Públaca direta e andireta do anta federativo que tiver 
aplacado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao resp:.aaavel pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos =I. 1-7, V, e VI: do caput do referido 
Art. 155, quande não se  - ~:aa - ção de penalidade mais grave; e - declaração 
de anidoneidaa oara latiaar eu nontranar no Ambino da Pú‘olica direna e 
andareta de aadaa os entes federativos, peic prazo de co f:o anos, aj.:Licada ao 
responsável pelas infrações administrativas prevlsaas nos inc s VIII, I ; X. XI e 
XII do capuz do referido Aro. 155, bem como pelas infrações ada_n_strativaa are.asoas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do capuz do mesma araago que justifiquem a 
imposição de penalidade mas grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 15E; 
f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na lei 14.152/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolnida nn rezo da 1f dias após 
a comunicação ao Contratado, será aua=aacamente descantado da prnmeara parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de . uros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, auando for o casa, cobrado udacialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÀO YZNANCE1RA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste ils..rumento, e desde que 
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devada desde a data lirite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão 
do atraso no pagamento serão calculados cor. --1: - -2a2o da seguinte fórmula: EM = N 
VP x 1. onde: EM = encargos moratórias; N = número de dias entre a data prevista para 
o pagamento e a do afetava, pagamenza; VP = valor da raraela a ser paga; e I = índice 
de compensação financeira, assim apurado: 1= !TX :aT, n a 365, sendo TX = percennual 
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese dc referadn índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não Possa mais ser 
uzalazado, será adotado, em substatuição, o que vaer a ser determinado pela legislação 
ennáo em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À WPD: 
a - Az partes contratantes deverão cumprir a Lei n° :3.709, de 14 de Agosto de 2018, 
aue é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão deste contrato, andependenaemenae de declaração ou de 
aceatação expae-ee 
b - Os dados obtados somente poderão ser atalizados para as fanal:Padas que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e aram os princia aa Art. 6°, da Lei L3.7C9/:9. 
c - vedado o compartilhamento com terceiros de cua_.q.ier dado obtido, fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado crienzar e treinar seus empregados, quando for 
o caso, sobre os deveres, requis :oa e responsabiLidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser Lnt'crrr,ado. no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou ova venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - C Contratado deverá exigir de subcperadores e subcontratados o cumprimenta dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
g - O Contratante poderá realizar diigencia para aferar o cumpramento desta cláusula, 
devendo o Contratado atender pronzar-,ente eventuais pedidos de comprovação formulados. 



Contratado deverá prestar, no prazo fixado peio Contratante, prorrogável mediante 

:':_tativa, quaisquer inotações acerca dos dados pessoats para cumprimento da 

auanto a eventua1 descarte realizado. 

a - Terrinado c tratamento dos dados nos termos do Art. 15, e dever do Contratado 

e ná-los, com exceção das nipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, ancluindo 

aquelas em aue houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 

do cumprirento de obricaç5es legais ou contratuais e somente enata= não prescritas 

essas obrigações. 
- Cs Zancos de dados forrados a partir da execução do ab:eto deste contrato, 

nozadamente aqueles que se prcoonham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

controlado, com re o individuaU rastreavel de tratamentos 

re=• - - -=dos, conforme Art. 37, da Lei 15.7C9/18, cor. cada acesso, data, horário e 

da finalidade, para efeito de responsabilazacão, em caso de eventuais 

desvios ou abusos. .).s referidos bancos de dados dever ser desenvolvidos em 

..nteroperável, s de garantir a reutilização :esses dados pelo Contratante 

Oteses previstas a LGPD. 
- presente contrato está su::•eito a alterações nos procedirenzos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, auando indloado peia autoridade competente, em especial 

• Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGP*D. 

• 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as cuest5es decorrentes desre cortratt as rtes eLegem o Soro da Comarca 

de Araruna. \\\ 

E. por estarem de pleno acordo, foi lavrado c eser co.:r O em 02;duas) vias, o 

qusi vai assinado pelas partes e por duas teste_ 

'.=TEMUNKAS 

Agosto de 2024. 

I ktj,gia -6SISINY-4nN•3 
MARIA .,ONARA REINALDO CLWANTINO 
10975868470 
YAR:A YONARA RE:NALZ: CLEMENTINC 
1C9.758.684-'7: 


